
 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 

LEI Nº 562/2020                                                                      DE 25 DE MAIO DE 2020.   
 
 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO      ESPECIAL     AO 
ORÇAMENTO     VIGENTE E 

      DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, Estado da Paraíba, faz saber que 
a Câmara Municipal de Santa Terezinha aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1.º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito 
Especial ao Orçamento vigente, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais Reais), destinados a criar elementos de despesas com fontes de recursos 
ordinário nas dotações já existentes abaixo discriminadas: 

 

02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
 
13 392 1002 XXXX – Construção de Centro de Eventos 
 
Recurso de Convenio 
4490-51- Obras e Instalações                                                   R$     556.190,48 
 
Recurso Ordinário 
4490-51- Obras e Instalações                                                     R$         809,52 
 
TOTAL                                                                                          R$  557.000,00 
 

                Art. 2º - Constitui recursos para cobertura do Crédito Especial aberto 
pelo artigo anterior, anulação de dotação na forma do art. 43, parágrafos 1º 
inciso III,  da Lei Federal N.º 4.320 de  17 de Março de 1964. 
 

               Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
  

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Terezinha, em 25 de Maio de 2020. 

 
 

 
 


